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efetuou o estorno proporcion~.! exigido pelo ~.rt_66, V do Decreto n°
24.5õ9í97, be(n corno se creditou do iCiviS substituição tributária.
Recurso Oficia! conhecido e desprovido, para confirmar a decisão
Parcialmente Condenatória singular, de acordo com o Voto da
Re!atora e o Parecer da douta Procuradoria Gera! do Estado.
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Relator: Vanessa Albuquerque Valente

IRELATÓRIO

•

o presente processo acusa o contribuinte de
aprüveitarnento de crédito indevido em decôlTência da não realização do estorno
proporcional exigido pela legislação quando da entrada de produtos da cesta
!-:.~£.. ~=- =-_:=~_-:. _-••"""':-~;-.L-:. ~;-~:-.::.-::.-=-_ .-_.::-.;'-_-:' ::.-~:-~=:::._~_-:. .-!.:-. ~-___:._-_.:-_ ;-1.-:. :-.._~_!_--==!.:-- .-:. =-~.:-- .:-_:.-=-_:-~~~_-:.:.------_::.-_!-.:----!.:--
ua;)l\'a ",vja ;)aIUGl V\'VIIC \'VIII iCUVyaV uc UGl;)'C UC \'CU\'UIV I::; UC \'ICUllf.UIIClllV uc

parte do imposto incidente nas mercadorias sujeitas ao regime de substituição
tributária, ocasionando uma falta de recolhimento de :Crv1S no valor de R$
50.439,16 (cinqüenta mil quatrocentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos).

Indica como dispositivo legal infringido o art. 66 do Dec .
nO?A I;f\Q/Q7 (':nmn n~n:::liirl:::lri~ ~lIn~r~ I"'l:::lrt R7R II ":::I" nn ml"\c:::mnrlinll"'lm:::l Ipn:::ll== .:..-: .-_--":-_-:-_-: • -_--....::::=--= í...:.--::':...-.::--""--."'-.::::....- ---':-";;;;j"--: -:....-~ -:..-:':--~ ---: ~--J ::, -:..-:. J --':"':.: :::-:-"._-:::-..,: -:"'::í"::-:-~:::-:"-:' ::....-:a-:..-~:.

Informações Complementares, Ordem de Serviço n°
_____ Jj ••••. _,lI _ _ ~ •• • _. •• _ _,. ~ • A' • - •• •

L:UU..>.-ioi -,0, í errno ae IníCIOae riSCaiiZaçaO, Lop,a ao AViSO ae KeCeOirnemo,
Termo de Conclusão de Fiscalização, Tabela de créditos indevidos de ICMS, Cópia
=-~ ~ ;"'-~:._:-:. =-!=-_ n_-_=-:.;.-~!-;;.-~-~ =-~;;-_ ~_;;.-_:::;;.-_-:.=-_~_-:. =-~_-_ !r'~!!.t::" !"~_;;.--:.;_- __ -~;;-_ ~ ;",-~;;.-.-.. A:-:. n=-_=-:.;.-.~;;.-.:'"'- :-!--:.
UV LIVI V U'C nCYI:::>lI v uc MIJUI GlyGlV UV IvIV!"'), vVIJIGl. UV LIVI V UI::; H'CY!;)lI V V'C

Entradas, Termo de Juntada do AR, Cópia do Aviso de Recebimento e Pedido de
!"!!!",~", __;:;,,, !"!.<>- ,.., ••..".,. .•.•_ •.•_"' ••.." ;,..,~.<>-".,..,.•.•_"'; .•.•;:; --!.<>-!"!",.f.<>-"'''' "''''!';:; .•.•_ "' .•.•_-_"'~..,,~,._'"~'" f!", !"'!~!A 1
ullu"uy~v Y\"'- t-"I ~"'v fJ~1 U U 15,,"""" t-'V",J'IYIWtV \.A"- U"-I\...-....,~ w~ •.c.tu U\#U...:7"Uyv"'" U..,,;JlII..J'~ VoJl-r I •

Registro de Sardas contendo a safda de produtos da cesta básica contemplados
com a redução da base de cálculo. Acrescenta que dos créditos originários de
nrnrllltl"'lC::: rl:::l t"~c:::t::;th:ilc:::it":::lfnr:::lm ~c:::tnrn:::lnno;: nnc::: 2nnc::: rl~ ?nn? {:J. ?nn? R~i":: "'-'":.':-:..':';..-",:--.-:..':-:..~ :..-,,-.'-~':..'--- ;:-..:----.-0;----:..-:. :-,..::-:..--::: '-----':..~:::-:.."""--:~---J ::~._' -:..-:.::-:.:--~ -:..";:':-- .:....."-'":...:~ ,,-- :..--:..:-:..:---, :-:.-..;.--

consta nos autos as notas fiscais de entradas, bem como Cópia do Livro de

119.960,06 (cento e dezenove mil novecentos e sessenta reais e seis centavos).

o sujeito passivo ingressa aos autos às fls. 44/57
aduzindo, preiirninarmente ern sua defesa adrninistrativa, a nuíidade do auto de
infração em face da inexistência de intimação pessoa! da autuada, bem como da
.--:.=-~:-~ =-__~ _-_ :-!.-:. =-!_-_!-_-.. _!~_. ;;._.__=-_.-.!--:. ;:.__--:._-_:.-:.!-. -1.-. _-_"'-~;.-~~-:' =-1.:""_;;._.__ =-_:-:.;;.-__-_.~ _"'""'"_-_:-:. :.-_-:. _-_.:""~:-_=-~:-:. _-__ -!.-.;-_-_ =-~.--:. _-_;P. :--0-_;'--
auvyav ua UCHGlUV IC\'CUilll'ClIlV UV aVI:::>vU'C IC\''CIJ'fau ••••VIII :::>CIIUVGl UGllGlua ",1'C1l\'IGl

do contribuindo a despeito do Termo de Início de Fiscalização. No mérito, alega

•
A decisão do insigne Julgador Monocrático, às fls. 69i74,

resultou na parcial procedência da autuação em virtude do aproveitamento em
parte dos créditos fiscais tidos como indevidos. Recorreu de Ofício em face da
decisão parcialmente contrária aos interesses da Fazenda Pública Estadual.

I I m r""'II. I............; I r- tIl • I'" .•• 1"'1 - o!l

a Cfiaficeia aa rlOcuraoona 0erai 00 t:.sraao que aaowu o ran::cer as TiS.04.

A Consultoria Tributária às fls. 82/83, em Parecer de n°
07ôí2004, opinou, pelo conhecimento do Recurso Oficiai, negar-lhe provimento, no
sentido de confirmar a decisão parcialmente condenatória monocrática, recebendo

Eis o Relatório.
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Relator: Vanessa Albuquerque Vaiente

IVOTO DO RELATOR

o presente Auto de Infração tem como objeto a
acusação de lançamento e aproveitamento de crédito indevido, no exercício de
2002, em face da não realização do estorno proporcional dos créditos oriundos da
entrada de produtos da cesta básica quando ocorre saída com redução da base de
cáiculo, bem como da utilização de parte dos créditos consignados nos
documentos fiscais de aquisição de mercadorias sujeitas ao regime de substituição
tributária; ocasionando uma falta de recolhimento de ICMS no valor de R$
50.439,16 (cinqüenta mil quatrocentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos).

A legislação tributária estadual concedeu no art. 41 do
~_-:.:-_:.-.-:.!--_-.. :.-J) ~A !:!::!:~!~'"""J :::.-_~ !~.--:.--_-:.~~---;:-:. ~--.,;----;,! =-_.-;.:.--:._--;--.~--:.:.-_!-_-:. :.-:.,-:. :.-:-:..:-!::.---~.-• .,...!--. !-:..-:..-.:-:. .:-!.-,
UI:'\'ll:'lV I i .t"-"t • ..JV::;Jf::;J I UI II IJI:'! II:'II\'IV 1I:::>\'al \'VII:::>!:::>lC'llll:' lia II:'UUyaV ua ua:::>C' UI:'

cálculo dos produtos componentes da cesta básica quando da sua saída interna ou
;!"!!-",-,.!,,!~!,,;,,,-!,,!.,,!
nlC.,",IIIU"vIVII~I.

Art. 41. Nas operações interna e de importação com os
produtos da cesta básica, a base de cáicuío do íCiv"iS será
reduzida em 58,82%(cinqüenta e oito inteiros e oitenta e dois
------::;.-::..~-~----; ::;.---- --- --- :.-:...:-_::;.- -----_:::.--~---~
\'ClltC::OIHIU:;) PUI "'CUtVj.

•__~.;.._.+:-_;:. :._.~.-:.~!__..__ :'-.. -;.!.__ ~-__-_::.-_:-:.-!'-'f:-_~=-_ ~.- __-__--:.! :-!:-:. .-.. -.+.-.:.-:.-.. -.:.- :.-.::.-:-:.:.-_.--:;.-:--~--_::.-.. -:.!::.----=-.:.-:.-!-_-- .:--.--. :-_::.-:!:..-!;';'.:-:..-.
\'VlllC'llltJlaua:::> tJl:'!V UCIII:'I !\'IV 11:::>\'<:'-1 UI:' C'~lV! Ilal tJ! VtJVI \'IVllalllll:'! !ll:' v:::> \'II:'U!lV:::>

obtidos na aquisição das mercadorias objeto de tais operações, consoante ar. 66, V
,.I.I""l.. DIr'ft."C' 1~.I"'t: ,I,.." .•...kl-~.
\..4V" i'.i ....,jiviv, irl ii;;;;iii .•iiv .

Em contrapartida, almejando evitar o acúmulo de
creUiWS TiSCaiScom a aplicação da citada redução, a legiSlação aiencarina
estabeleceu a obrigatoriedade dos contribuintes que realizarem as operações

Art. 66. Salvo disposição da legislação em contrário, o sujeito
passIvo deverá efetuar o estorno úO iCfviS úe que se nver
creditado, sempre que a mercadoria entrada no

•
------~---~-:. .-_!_-- --- ;:::.---. ---::;.-:..~--- --.::.::. --- -----_:::.-= =~ --- -'. ~ --- ::;.---.--. .=-.! .-_::.
C:;)LaUICIC\'UIIÇlitV vu v ~l:'1 YI'!fU I.VI!ICllUV.

V - for utilizada como insumo ou objeto de operação ou
prestação subseqüente cem redução de base de cãJcu!o,
hipóteses em que o estorno será proporcional à redução.

Por seu turno, o inciso VI do art. 65 do Decreto nO
24.569/97, veda o creditamento do !C~.~S quando se tratar da entrada de
mercadoria cuja saída ocorra sem débito do imposto, sendo essa circunstância
('nnhp('irl~ ::. p.nn('~ r1~ <::I!;l pntr:::lrl;::l r1n pc:;;t;::lhp.lp('impntn r:nmnr::frlnr-_.- ..--~--- -,--- -- --- _.------ -- -----_. __ ._~.----- -_ ...,._---.

Art. 65. Fica vedado o creditamento do ICMS nas seguintes
hipóteses:
VI - entrada de mercadoria e respectivo serviço, quando for o
caso, recebida para con-Ierciailzação, quando sua posterior
saída ocorra sem débito do imposto, sendo esta circunstância
.-_ .-_ :.c:..!-__- __-_; .=-!.-_ :.-__-. =-!.-_!-.- • .=-.!L-__ -_::.-_~:.-.-_ .=-.!L-_ =
"'VI 111l:''''"Ua lia ucua ua 11;111.1 CU.U:l,
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Relator: \/anessa Alüuquerque Valente

Assim, constatada a utilização dos créditos não
autorizados pela legislação estaduaL o contribuinte deverá se sujeitar à penalidade
capitulada no art. 123, 11, "a" da Lei n° 12.670/96.

ART. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator
às seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento do
imposto, quando for o caso:
11 - com relação ao crédito do ICMS:.. F....... .. .. ..• .. - f' • i. til • •••• ••aj cremw iilueVíuu, aSSiffi cõnSiuerauü iõuõ aqueíe escnn.nctUÕ
na conta-gráfica do ICMS em desacordo com a legislação ou
decorrente da não-realização de estorno, nos casos exigidos
pela legislação: multa equivalente a uma vez o valor do crédito
;~~""";~",,,,,,,,,,,,~f,,,,",,,,,,•..,,,-,,,,,,;~,,,-,,ª,,,- ,.." •..•"',.. ""~~-,,",-•..•..•,,,~,...
11 lU"," V IUU.."lVl n."" "trl 'IJf V ",'LU.,,",,-V vu • ;:IA:V••••.~ ••"I! IIU. •••••'U'"

Todavia, no caso trazido à análise desta Câmara do
Conselho ae Kecursos Tributários, restou comprovado que o sUJeiIü passivo não
aproveitou integralmente os créditos fiscais lançados indevidamente em seu Livro
.-!.-. n.:-__-.:;.-.!-:::.-.-.. -!.-:. A:.~:::.-_-:._-:.._~::. .:-~:-. ~r""'~=!lC" ';'.-:.:.-..-!;-;. =-.:.---. ~:;---!---- =-=:=.--:. :-. ------!----:.~-----!;-;.---;:.---,.---:.:: ..~!---- ;--:--:.--~---:.-::..~---~
uc I\C!::lI~UU UC f"'\tJU1QyQU UU ' •••••IVI,.), lCllUU Ci!! VI~la I.luc U C~lQIJCICI"IIIIClllU I"UIIICI ••••!QI

apresentou saldo credor nos meses de outubro e dezembro de 2002.

Portanto, deve ser aplicada a atenuante prevista no S 5°
do supra citado dispositivo !ega!, com a seguinte redação:

~ 5° Na aplicação das penalidades previstas nas alíneas lia" e
"e" úõ inciso ií do caput deste Artigõ, õuservar-se-ã o
seguinte:

I - se o crédito não tiver sido aproveitado, no todo ou em parte,
'" """',,!~'" ~""•..6 •..",~"..";~,,, '" ')0 DL h!;~f"" •.•.""'•...••"'•.•.f,..' ~'"' ""'!,.. •..~,..u. I.''''IU"U. ....;p".u. 1" .•••.•UL.;WiIA. lU. s:-v lU \VII'''",," t"VI "",.n.v/ U~ ••u.avl 'UI"

crédito registrado, sem prejuízo da realização do seu estorno;

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do Recurso
.- - • • ~. IUTiCiiii.i, fJetra negar-me provHTienro, (Jard 4Ul:: seja connrrnaaa iii. aeCisao
parcialmente condenatória proferida pela ia Instância, nos termos do Parecer da
_-~_-..::!-.-:. ~:.-:->. .-_: :1:.-."""':. .:-.!.-.:::.-;.-:. ~_--:.:.-.-:.! .-!=-_ !::'.-.~-----~=--
UUU~Q r I U,",UI GlUVIIQ \.,;;JC"IGil uu !...::>~QUU.

É O VOTO.
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DEMONSTRATiVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

1. CÁLCULO DAS PAR CELAS NÃO APROVEITADAS

PARCELA NAO
ÃPRõVElf ADÃ

R$ 3.772,96
. R$ 4.926,30
R$ 8.699,26

I PARCELA -I
i ÂPRÕVEIT ADÃ .
R$ 3.126,67

. R$1.706,47

I _~~lP~_
I CREDOR
R$ 3.772,96

. R$ 4.926,30

I MES ICMS

10/02 R$ 6.899,63
. 12/02 . R$ 6.632,77
TOTAL

ti

e
PARCELA APROVEiTADA:: R$ 41.939,86

MULTA DA PARCELA NÃO APROVEITADA = R$1.706,47

ICMS = R$ 41.939,86
MULTA:: R$ 43.679,71

e
e
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Relator: Vanessa Albuquerque Valente

IDECISAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
DE JULGAMENTO DE f!! iNSTÂNCiA e Recorrido

TEREZINHA MÔNICA VASCONCELOS ROCHA,

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de

acordo com o Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Foi voto vencido o
da Conselheira Eridan que se pronunciou pela procedência da autuaçã_CL

proferida pe~a 1a Instância, nos termos do voto da Conselheira Re!~tora e de

p",!,! !,..~_'"'~T •..il._!!~':',..i",~ '"'_"''' ,..,.,"",.•....,.i"" ""'" ,,_'"'~"'_~ _-"''''!-.'''!'''',. _--!"'_ p",!,! !,.~.•...."fi!',,,,,! "'''''"''''',. H"!",
"w\#'-'III VVW 1,Il ~Uli.U.~f n,.I..,J', 1""\.11 'fIUIU"U U\o.r VUiLV..,J', 'V'l",IIIIH .••.\#\",r' \,AV I'\.'\",,,,UI...:IV ""","11'W'U;'Ul 1!~:::fIt,U -111'\ •••.

provimento, para confirmar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA

SALA DE SESSÕeS DA 2a CÂMARA DO CONSELHO
DE RECURsOS TRiBUTÁRiÕS, em Fortaleza, aos f S de abrii de 2005.

e
e

~~~~~_~ J-
al~õsé Reb~a~

PRESi1b'~te

CONSELHEiRA RELATORA

e
e

~~
Dulcimeire Pereira Gomes
CONSELHEiRA

José Maria Vieira Mota
CONSELHEiRO

~:.~i.n:'!!.s.~l~ iarMiranda
VUI'll;:)c.Ln~~

~-_.-/

J./t4f,,-~Úv~ ~
Ildebrando Holanda Jce;nior1
CONSELHEiRO

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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